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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA

Lei C om plem entar n.° 1.111/2 .015.
Data: 09 /04 /2015
Súm ula: A utoriza  abertura de C réd itos Especia l por 
Provável Excesso de A rrecadação  e dá outras 
providências.

A  C Â M A R A  M U N IC IP AL DE IC AR AÍM A, ESTAD O  DO 
PARANÁ, A P R O V O U , E EU, PREFEITO  M UNICIPAL, S A N C IO N O  A S E G U IN TE 
LEI:

Art. 1o) Fica o Poder Executivo M un icipa l au torizado a abrir 
C réditos Especia l por Provável Excesso de A rrecadação  no corrente exercíc io  
finance iro  de 2015 inc lusão/a lteração dos anexos da Leis d ire trizes orçam entária  
para o exercíc io  de 2015 e do Ptano P lurianual de 2014 a 2017, até o lim ite de R$
90.000,00 (noventa mil reais ), m ed iante  a seguinte ordem  c lassifica tória

07.00 SE C R ETA R IA  D E  SA UD E
07.01 FU N D O  M U N IC IPA L D E  SEC R ETA R IA  D E  S A U D E
10.302.0010.2 .130 TETO M U N IC IPA L R E D E  B RA SIL SEM  M ISÉ R IA  (B SO R -S M )
31.90.39.00 O utros Serviços de Terce iros P. Juríd ica | 90.000,00
Fonte de R ecurso 496 A tenção  de M edia  e A lta C om plexidade A m b u la to ria l e H o sp ita lar
Total 90.000,00

Art. 2o Com o recurso, para cobertu ra  do C rédito 
autorizado pelo Art. 1o, o Poder Executivo M unicipa l u tilizar-se-á  do excesso de 
arrecadação da segu in te  fon te  relacionada:

Fonte D escrição V a lor
496 A ten ção  de M edia  e A lta C om plexidade A m b u la to ria l e H osp ita la r 90.000,00
TO TAL 90.000,00

Art. 3o. Revogam -se as d isposições em  contrário  e esta 
Lei en tra rá  em v igor a partir da data de sua publicação.

P refe itura M unicipal de Icaraím a, aos 09 dias do m ês de 
Abril de 2015. /
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